
Estado do Acre 
Assembleia Legistativa 
abinete do Deputado José Luis Tchê - PDT 

INDIcAcA0 No  92/2O19  

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171 da Resoluçao n° 86/1990 - Regimento 

interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhado ao Poder Executivo o 

Anteprojeto de Lei qua "altera a jomada cia trabaTho do cargo püblico de Assistente 

Social na Administracao Pábllca do Estado do Acre, sem reducão de vencimentos". 

Sala de Sessães "Deputado Francisco Cartaxo" 

04 de Setembro de 2099 

Deputado José Luis Tchê 
Partido Democrático Trabaihista - POT 

Rue Arlindo Porto Lea!, 241, Centro 
CEP 69908-040 - Rio Branco/.4C 

Fone (68) 3213-4000 
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Estado do Acre 
Assembleia Legistativa 
3ABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JOSÉ LUIS - TCHE - PDT 

ANTEPROJETO DE LEI No 	/2019 

Altera a jornada de trabaiho do cargo 

püblico de Assistente Social na 

Administração Püblica do Estado do 

Acre, sem reducao de vencimentos. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e 

eu sanclono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada para 30 (trinta) horas semanais a jornada de trabaiho do cargo 

pUblico de Assistente Social da Administracão Póblica do Estado do Acre, 

ressalvado o exercIcio em cargo em comissâo em outras atribuicaes. 

Art. 20  A reduçâo da jornada de trabaiho de que trata o art. 10  desta Lei näo 

irnpliQ& m redwao ciQ vQnQn1ntQ da rspQtiva ctgQri fuucdnl. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

de Setembro de 2019 

Deputado José Luis Tchê 
Partido Democrático Trabaihista - PDT 

Rua Arlindo Porto Lea!, 241, Centm 
CEP 69908-040 - Rio Branco/AC 

Fone (68) 3213-4000 
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,A 91NETE DO DEPUTADO LADUAL iosE LU/S - TC/-/E - POT 

JUSTIFIQATIVA 

o objetivo do presente anteprojeto de lei é estabelecer, no âmbito da 

Administracao PUblica do Estado do Acre, que Os assistentes sociais em regime 

etätutáriO posuaffi eafga horAria rnádffia do t?ifltâ horag SeMAMaia. 

A pretensâo que se busca nao e adequaçâo a Lei Federal n° 12.317, de 26 de 

Agosto de 2010, pals, como ja compreendido par Tribunals Brasileiros, a referida 

norma trata apns dos profissibrigit da iniciativa privada, submatidos a 

Consolidacão das Leis do Trabalho - CLI. 

Este anteprojeto busca, através da autonomia poiltica conferida aos Estados, 

atender ao clamor desta categoria de profissionais que exercem suas funçôes no 

âmbito da Administracão Páblica, atribuicôes tâo importantes para a sociedade 

através de polIticas sociais. 

o projeto em tela ja e uma iniciativa adotada por outros entes federativos, 

ihlUivO 06f ñunieIpio, eomO 0 ease dO MUhieIi0 dO BiUUO, nO EtOdO dO Säñtã 

Catarina, que no final do ano passado aprovou a diminuição da carga horária dos 

assistentes sociais lotados na Administração Püblica, sem reducão de vencimentos. 

Importante frisar que a Lei Complementar do Estado do Acre n° 39/1993, 

Estatuto dos Servidores Püblicos Civis do Acre, em seu art. 20 dispöe que a 

ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a quarenta horas semanais de 

trabatho, salvo quando a lei estabelecer duraão diversa. 

'sera,  rpaclQ, tgclavia, que 9  pxprq1qiQ pm Qrg9 ipm cQmio em oura 

atribuicôes constituirá uma excecão, e será realizado em dedicaçao integral e 

exclusiva, conforme §1° do mencionado art. 20. 

Ademais, esta proposição foi elaborada na forma de anteprojeto, pois, coma 

elencado na Constituicao do Estado do Acre, art. 54, § 10,  inciso IV, é competência 

do Govemador a iniciativa de leis que disponham sobre servidores pUblicos do 

Estado e seu regime jurIdico. 

Dessa forma, face a enorme relevância do assunto, é qua conto com o apolo 

dos nobres pares para a aprovacão do presente anteprojeto de lei. 

Rio Branco, Acre. - de Setembro de 2019 
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CEP 69908-040 - Rio Branco/AC 

Fone (68) 3213-4000 
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